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Modo de disputa: aberto
entrega de edital: www.comprasnet.gov.br e www.compraspara.pa.gov.br
local da abertura: www.comprasnet.gov.br
data da abertura: 16/02/2024
Hora da abertura: 10:00 (horário de brasília/df)
função Programática: 40101.06.181.1502.7559
fonte recurso: 01 500 0000 01
visita técnica optativa: 29 e 30/01/2024 Hora: 09 às 12 e 14 às 17:00
belém, 25 de janeiro de 2024
agente de contratação: leão da costa leão Neto

Protocolo: 1034876
Portaria Nº 001/2024 – PAD/iNStAuRAção/DG/Pc-PA.
Belém-PA, 11 de janeiro de 2024.
o delegado-geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc.
coNsideraNdo a conclusão da aai nº 455/2021-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa, que apurou a conduta da escrivã a. s. s. - matrícula nº 
5331277, a partir da representação formalizada pelo sr. e. a. d. d. s. ao sr. 
corregedor-geral - cg/Pc-Pa, de fatos ocorridos na data de 23/03/2020, 
no distrito de Mosqueiro, beém-Pa;
coNsideraNdo que os fatos constantes nos documentos acima mencio-
nados, atribuídos a Policial civil, ensejam a necessidade de apurar a prá-
tica de conduta que, em tese, configura ilícito administrativo, mediante a 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar, a fim de proceder à fiel 
apuração dos fatos, assegurando-lhe os princípios constitucionais do con-
traditório e da ampla defesa;
r e s o l v e:
i – iNstaUrar Processo adMiNistrativo disciPliNar, com fulcro no 
que dispõe o artigo 91, da Lei Complementar nº 022/94, figurando como 
acusada a escrivã a. s. s. - matrícula nº 5331277, pela prática, em tese, 
das condutas acima descritas que, se comprovadas, constituem transgres-
são disciplinar prevista no artigo 74, inciso  xxxiv, xxxv e xxxix, da lei 
complementar nº 022/94;
ii – desigNar os servidores leoMar Narzila MaUÉs Pereira, leNa 
jaNNe botelHo de alMeida – delegadas de Polícia civil, e josÉ gUi-
lHerMe da silva NasciMeNto júNior – escrivão de Polícia civil, para, 
através de Processo administrativo disciplinar, sob a presidência da pri-
meira e em comissão, apurarem, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, 
as acusações citadas contra a servidora em questão, assegurando-lhe os 
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa;
iii – deliberar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e poderá reportar-se diretamente às autoridades e 
Órgãos da administração Pública, ou proceder a diligências indispensáveis 
à instrução processual;
iv – À corregedoria-geral da Polícia civil e às diretorias de administração e 
de recursos Humanos para que adotem as providências de estilo ao pleno 
cumprimento do presente ato.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-geral
PolÍcia civil do estado do Pará
Portaria Nº 001/2024 – PAD/REviSão/DG/Pc-PA.
belém-Pa, 22 de janeiro de 2024.
o delegado-geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º, da lei complementar nº 022/94.
coNsideraNdo: o requerimento subscrito pelo ex-servidor lUiz alber-
to fUrtado de liMa, protocolado sob o nº 2023/1265951, por meio do 
qual solicita revisÃo do Pad nº 001/2007-dgPc/Pad, que culminou com 
sua demissão do serviço público, por meio de ato governamental;
coNsideraNdo: os termos do artigo 229 da lei 5.810/94, no qual prevê 
que o processo disciplinar poderá ser revisto a qualquer tempo, quando 
houver fatos novos ou circunstâncias capazes de justificar a inocência do 
punido ou a inadequação da penalidade aplicada.
r e s o l v e:
i – concordar com a Manifestação jurídica nº 10601/2023-coNjUr/Pc-Pa, 
que sugeriu pelo deferimento do pedido;
ii – coNstitUir, com base no que dispõe o artigo 229, da lei nº 5.810, 
de 24/01/1994, a coMissÃo revisora composta pelas servidoras ali-
Ne carla rodrigUes cavaleiro de Macedo, cYNtHia de fátiMa de 
soUza viaNa – delegadas de Polícia civil, e adaM gregorY saNtos do 
carMo – escrivão de Polícia civil, sob a presidência da primeira, e no prazo 
de 60 (sessenta) dias úteis, proceder à revisÃo do Processo administra-
tivo disciplinar nº 001/2007-dgPc/Pad, em relação ao ex-servidor lUiz 
alberto fUrtado de liMa, assegurando-lhe os princípios constitucionais 
do contraditório e da ampla defesa;
iii – deliberar que a comissão revisora terá dedicação exclusiva aos traba-
lhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente às autoridades e 
Órgãos da administração Pública, ou proceder a diligências indispensáveis 
à instrução processual;
iv – deve a comissão observar o disposto no art. 140, inciso i, da lei 
estadual nº 8.972/2020;
v – À corregedoria-geral da Polícia civil e à diretoria de administração, para 
que adotem as necessárias providências ao cumprimento do presente ato.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-geral
PolÍcia civil do estado do Pará

Protocolo: 1034829

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N° 035/2024-GAB/DG/PcEPA DE 24 DE JANEiRo DE 
2024
o diretor-geral da PolÍcia cieNtÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto governamental s/n publicado no doe 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNsideraNdo, com o art. 31 da lei nº 5.810/1994;
coNsideraNdo, artigos 4º, inciso ii, 4º-a, i e parágrafo único e 8º do 
decreto estadual nº 795/2020;
coNsideraNdo, o processo n° 2023/1127805.
r e s o l v e:
c e d e r por 01 (um) ano o servidor adsoN WeNder de jesUs soUsa 
tertUliNo, Perito criminal, matrícula n° 54187218/4, à Prefeitura Muni-
cipal de Santarém/PA, com ônus para a Polícia Científica do Pará – PCEPA, 
mediante reembolso, no período de 01.10.2023 a 30.09.2024.
registre-se e cUMPra-se.
PolÍcia cieNtÍfica do Pará, 24 de janeiro de 2024.
celso da silva MascareNHas
diretor-geral

Protocolo: 1034845
Portaria n°. 119/ 2024 de 25 de janeiro de 2024 - cRH
 o diretor-geral da PolÍcia cieNtÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto governamental s/n publicado no doe 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
 coNsideraNdo, o que dispõe o art. 145 da lei n º 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994.
 coNsideraNdo, ainda os termos do Processo n° 2023/1344261
 resolve:
i - revogar a Portaria Nº. 2725/ 2023 de 29 de novembro de 2023 publicada 
no Diário Oficial do Estado de 11 de dezembro de 2023, n°35.639
ii - coNceder a o servidor(a): aNdrÉ brasil de carvalHo MatrÍcU-
la: 5839670/1  cargo: Perito criminal 02 1/2 (duas e meia) diarias,
dê-se ciêNcia e cUMPra-se
dr. celso da silva MascareNHas
diretor geral

Protocolo: 1034906

ADMiSSão DE SERviDoR
.

REDESiGNAção DA APuRAção PRELiMiNAR 006/2023
PoRtARiA N.º 004/2024 – coRREGEDoRiA DA PcEPA, de 24 de 
janeiro de 2024. O Corregedor da Polícia Científica do Pará, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela lei nº 6.282, de 19 de ja-
neiro de 2000 e suas alterações; coNsideraNdo: o Memo. 003/2023 
– apuração Preliminar nº 006/2023, datado de 04 de outubro de 2023, de 
solicitação de designação de novo presidente, elaborado pela presidente 
do processo. coNsideraNdo que não há preclusão do poder disciplinar 
da administração pública depois de esgotado o prazo para término dos tra-
balhos da comissão, necessário se faz a concessão de novos subsequentes 
prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da 
verdade material, e à luz de princípios como os da eficiência, moralidade 
e duração razoável do processo. coNsideraNdo ainda entendimento já 
pacificado pelo Superior Tribunal De Justiça no sentido da não conclusão 
do processo administrativo disciplinar no prazo legal não constituir nuli-
dade. resolve: redesigNar: o presidente da presente apuração Nilson 
Mesquita dias, Matrícula funcional 57195133/1, ocupante de cargo efetivo 
para mais 30 dias, a contar da data da publicação. registre-se, Publique-
se e cumpra-se. josé eduardo soares dos santos - corregedor da Polícia 
Científica do Pará

Protocolo: 1034822

DESiGNAR fiScAL DE coNtRAto
.

Portaria Nº 036/2024 DE 25 DE JANEiRo DE 2024 – GAB/DG – 
PcEPA.
o diretor-geral da PolÍcia cieNtÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais.
coNsideraNdo, a lei nº 5.810 de 24.01.94 e a lei nº 9.382/21.
coNsideraNdo, a lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, art. 60.
resolve:
Designar como fiscal a servidora Maria betâNia Moraes lisboa, coor-
denador de odontologia legal e antropologia, matrícula nº 5129605/1, e 
como suplente o servidor PAULO JORGE SILVA PIRES, Gerente de Identifi-
cação e antropologia, matrícula, n° 5130000/1, do contrato administrativo 
nº 074/2023 – PcePa, celebrado com a empresa eNgeMed eNgeNHaria 
clÍNica ltda, que tem por contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço na Manutenção Preventiva e corretiva em raio x Pa-
NorâMico e seus acessórios (computador, impressora drY e estabilizador 
de voltagem), para atender as necessidades das Unidades regionais e Nú-
cleos Avançados da Polícia Científica do Pará – PCEPA, conforme o período 
de vigência do contrato.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
PolÍcia cieNtÍfica do Pará – PcePa, 25 de janeiro de 2024.
celso da silva MascareNHas
diretor-geral

Protocolo: 1035095
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